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O Desembargador-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio

Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5°, inciso X, do Regimento 

Intenio desta Casa,

RESOLVE:

DETERMINAR que o expediente do próximo dia 28, sexta-feira, véspera 

do dia de São Pedro, seja cumprido na Secretaria do Tribunal e Zonas Eleitorais desta Circunscriçào, no 

horário das 07:(X)às 13:00 horas.

junho de 1996.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


